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- PROJETO COM PESQUISA “DIAGNÓSTICO COM 
PERSPECTIVA DE GÊNERO E ATENDIMENTO PELO 
NUDEM DAS MULHERES EM PRIVAÇÃO DE 

LIBERDADE NO REGIME FECHADO”. O Projeto 
consistiu na aplicação de formulário/pesquisa a 
230 internas do Presídio Feminino de Regime 
Fechado Irmã Irma Zorzi para elaboração de 
diagnóstico considerando as especificidades das 
mulheres presas, a fim de fundamentar o 
atendimento pelo NUDEM das demandas 
coletivas e relacionadas às questões de gênero. 
Além disso, quando da aplicação do questionário, 
houve atendimento individual cível das internas 
com orientações jurídicas, manifestações em 
processo e distribuição de ações. Importante 
destacar que a presença da Defensoria Pública 
semanalmente no estabelecimento prisional 
durante o segundo semestre permitiu a formação 
de vínculo com a equipe psicossocial do local e, 
mesmo após  ence r rada  a  pesqu isa ,  a 
coordenação do NUDEM tem sido regularmente 
acionada para prestar atendimento cível às 
internas e seus familiares em relação às 
demandas até então invisibilizadas. 

Violência Doméstica

-  C O N S T R U Ç Ã O  D O  P R O T O C O L O  D E 
ATENDIMENTO, PRINCIPALMENTE PSICOLÓGICO, 
DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES FILHOS (AS) 
DAS MULHERES VÍTIMAS DE FEMINICÍDIO – (PAP 

023/2019) – junto com o NUDECA e rede municipal 
(saúde, assistência social e educação) e a partir do 
estudo de um caso concreto que acompanhamos 
e que serviu de base para entendermos as falhas e 
os equívocos que impedem o atendimento efetivo 
das crianças e adolescentes órfãs do feminicídio. 
Foram realizadas 03 reuniões para o estudo do 
caso concreto com técnicos da saúde, assistência 
e educação do território onde residia o filho da 
vítima para estudarmos as melhores formas do 
atendimento e aprimorar o compartilhamento de 
cuidados, restando claro que o trabalho em rede 
na qual os atores conhecem o papel de cada um, 
se conversam e colaboram uns com os outros, é 
capaz de fazer grande diferença na vida das 
pessoas. Além disso, já foram realizadas 02 
reuniões com as superintendentes da política de 
saúde e da assistência social (proteção básica e 
especial) para estreitar o fluxo desse atendimento. 
Em continuidade, será feita reunião com a política 
da Educação para concluirmos o fluxo a ser 
apresentado oportunamente à Prefeita de Campo 
Grande. Ao longo deste ano já acompanhamos 3 
casos de feminicídios em Campo Grande com 

crianças e adolescentes filhos (as) das vítimas, 
buscando também o atendimento jurídico da 
família e defesa da imagem da mulher, além de 
inserir as crianças sobreviventes na rede para 
atendimento integral.

Violência Sexual

-  CAMPANHA “EU NÃO VOU ME CALAR: 

IMPORTUNAÇÃO SEXUAL É CRIME”. Em parceria 
com o Município e Consórcio Guaicurus foi 
realizada, no mês de março, afixação de cartazes, 
distribuição de folders e cartilhas sobre violência 
sexual e a atuação da equipe do NUDEM em 3 
terminais de ônibus do Município (General Osório, 
Morenão e Bandeirantes) levando informação 
sobre o que é importunação sexual, onde 
denunciar, como reunir provas do crime etc... A 
atividade alcançou mais de duas mil pessoas. 

Violência Obstétrica

- Continuação da interiorização do projeto 
CAPACITAÇÃO E INFORMAÇÃO NO COMBATE À 
VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA, VENCEDOR DO PRÊMIO 
INNOVARE 2019:

- WORKSHOP EM CORUMBÁ: “O PROTAGONISMO 
DA MULHER NA GESTAÇÃO, PARTO, PÓS-PARTO – 
BOAS PRÁTICAS, ASPECTOS JURÍDICOS E 

SOCIAIS” realizado no município de Corumbá, em 
parceria com o Conselho Municipal de Assistência 
Social e Defensoria Pública de Corumbá, para 
conselheiras municipais, servidoras do centro 
especial izado de atendimento à mulher, 
assistentes sociais e outras. Número de 
participantes: 44 pessoas; 

- CAPACITAÇÃO E PESQUISA SOBRE AS BOAS 
PRÁTICAS DE ATENÇÃO AO PARTO HUMANIZADO 

EM BONITO. Capacitação para servidores e 
servidoras das Unidades Básicas de Saúde e 
Agentes de Saúde do município de Bonito para que 
apliquem pesquisa elaborada com o auxílio do 
NUDEM e setor de pesquisas, sobre as boas 
práticas de atenção ao parto humanizado. 
Aproximadamente 40 pessoas foram capacitadas 
pela equipe do NUDEM para que pudessem 
aplicar a pesquisa às puérperas. Esse trabalho é 
em decorrência de um TAC inédito assinado entre 
a Defensoria Pública de Bonito e o Município que 
se comprometeu a enfrentar a violência obstétrica. 
A pesquisa segue atualmente e é inédita em 
relação a obtenção de dados sobre violência 
obstétrica aqui no Estado. 
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deferimento total). O menor índice de deferimento 
está no Mato Grosso do Sul, com 43% de medidas 
protetivas revogadas, 54% de deferimento, e 1% de 
deferimento em parte.

Leia mais por meio do link: https://www.cnnbrasil.
com.br/nacional/ just ica-profer iu-quase-400-mil-
sentencas-de-violencia-domestica-e-feminicidio-no-pais-
em-2022/ 

A MULHER REI, 
2022. A história 
é profunda e 
e m o c i o n a n t e 
do início ao fi m, 
acompanhamos a 
história do tráfi co 

de escravos, mas sem a visão eurocentrista de 
sempre. Outro ponto de destaque é o grande papel 
exercido pelas mulheres de Dahomey. Cargos 
essenciais, geralmente ocupados por homens, são 
marcados pela presença feminina, como grande 
exemplo as guerreiras do reino, cuja função estava 
a cargo da defesa de seu território na luta contra 
as ameaças que as cercavam, um exemplo claro 
da força feminina na luta por sua independência e 
liberdade.

É ASSIM QUE ACABA. 
COL’LEEN HOOVER.
“É assim que acaba” é o 
romance mais pessoal da 
carreira de Colleen Hoover, 
discutindo temas como 
violência doméstica e 
abuso psicológico de forma 
sensível e direta. “Quando 
os dois se apaixonam, 
Lily se vê no meio de um 
relacionamento turbulento 
que não é o que ela 

esperava. Mas será que ela conseguirá enxergar 
isso, por mais doloroso que seja? É assim que 
acaba é uma narrativa poderosa sobre a força 
necessária para fazer as escolhas certas nas 
situações mais difíceis”.

Episódio “AS MULHERES”. Milhares de 
pacientes lidam com as repercussões pessoais, 
sociais e jurídicas do caso envolvendo a Clínica de 
Planejamento familiar de Campo Grande/MS. 

PACTO NACIONAL DE PREVENÇÃO 
AOS FEMINICÍDIOS

 Foi publicado, no Diário Ofi cial da União 
desta quinta-feira, o Decreto nº 11.640, de 16 de 
agosto de 2023, que institui o Pacto Nacional de 
Prevenção aos Feminicídios.

 O Pacto tem por objetivo prevenir 
todas as formas de discriminação, misoginia e 
violência de gênero contra as mulheres por meio 
da implementação de ações governamentais 
intersetoriais, da perspectiva de gênero e de suas 
interseccionalidades. 

A íntegra do Decreto está disponível para acesso 
em:https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.640-
de-16-de-agosto-de-2023-503845167 

Podcast

Vale Saber
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STJ, AgRg no AREsp 
1871481. 
AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. 
CRIME DE LESÃO 
CORPORAL NO 
CONTEXTO DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. PRETENSÃO 
ABSOLUTÓRIA. REVOLVIMENTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SUMULA 7 DO STJ. DOSIMETRIA. 
PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIA DO DELITO. 
EMBRIAGUEZ. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 1. 
Nos termos da orientação jurisprudencial desta 
Corte, “a embriaguez voluntária ou culposa do agente 
não exclui a culpabilidade, sendo ele responsável 
pelos seus atos mesmo que, ao tempo da ação ou 
da omissão, era inteiramente incapaz de entender o 
caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo 
com esse entendimento. Aplica-se a teoria da actio 
libera in causa, ou seja, considera-se imputável 
quem se coloca em estado de inconsciência ou de 
incapacidade de autocontrole, de forma dolosa ou 
culposa, e, nessa situação, comete delito” (AgInt 
no REsp 1548520/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO 
REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 
07/06/2016, DJe 22/06/2016). 2. A pretensão 
absolutória por ausência de dolo implica o reexame 
de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula 
7/STJ. A dosimetria da pena submete-se a juízo 
de discricionariedade do magistrado, vinculado 
às particularidades fáticas do caso concreto 
e subjetivas do agente, somente passível de 
revisão por inobservância aos parâmetros legais 
ou fl agrante desproporcionalidade. 3. A prática 
do delito de lesão corporal mediante violência 
doméstica, por agente sob o efeito de bebidas 
alcoólicas, desborda do tipo penal do art. 129, § 
9°, do Código Penal, autorizando a exasperação 
da pena-base. 4. Agravo regimental improvido. 
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os autos 
em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráfi cas a seguir, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. A Sra. Ministra Laurita 
Vaz e os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz e 
Antonio Saldanha Palheiro votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Ausente, justifi cadamente, o Sr. 
Ministro Sebastião Reis Júnior.

LEI Nº 14.620/2023. Essa lei 
retomou o Programa Minha 
Casa, Minha Vida e trouxe 
alterações signifi cativas na Lei 
da Desapropriação, na Lei dos 
Registros Públicos, na Lei do 
FGTS, no Código Civil, no Código 

de Processo Civil, na Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos e outras várias normas atinentes à matéria. 
O programa, na sua atual formulação, traz como 
incremento a redução das taxas de juros para as faixas 
de renda mais baixas para aquisição da casa própria. O 
programa atenderá famílias com renda mensal de até 
R$ 8 mil, em áreas urbanas, e de até R$ 96 mil ao ano, 
na zona rural. O texto foi aprovado pela Câmara dos 
Deputados, também em junho, com alterações. Uma 
delas é a permissão do uso de recursos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) para projetos de 
iluminação pública, saneamento básico, vias públicas e 
drenagem de águas pluviais. 
Pelo menos 5% dos recursos do programa deverão 
ser aplicados no fi nanciamento para a retomada de 
obras paradas, na reforma ou requalifi cação de imóveis 
inutilizados e na construção de habitações em cidades 
de até 50 mil habitantes. Outra mudança é o desconto 
de 50% na conta de energia de quem for inscrito no 
Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico).

JULHO 
25/07 - Dia Internacional da Mulher Negra Latino-
Americana e Caribenha e Dia Nacional de Tereza de 
Benguela e da Mulher Negra. 
AGOSTO 
07/08 - Sanção da Lei 11.340/06 que cria mecanismos 
para coibir a violência doméstica e familiar contra a 
mulher – (Lei Maria da Penha). 
12/08 - Dia de Luta contra a Violência no Campo - Marcha 
das Margaridas. 
19/08 - Dia do Orgulho Lésbico.
29/08 - Dia da Visibilidade Lésbica no Brasil

07

Decisão Importante! Agora é Lei

Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico).

07/06/2016, DJe 22/06/2016). 2. A pretensão 
absolutória por ausência de dolo implica o reexame absolutória por ausência de dolo implica o reexame 
07/06/2016, DJe 22/06/2016). 2. A pretensão Datas Alusivas
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